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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
MAURO MENDES FERREIRA, COM CÓPIAS AO
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  SECRETÁRIO
CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  MAURO CARVALHO
JUNIOR  E  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
DELEGADO  GERAL  DA  POLÍCIA  JUDICIÁRIA
CIVIL,  MÁRIO  DERMEVAL,  A  NECESSIDADE
DE  DESTINAÇÃO  DE  RECURSOS  PARA  A
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA DELEGACIA
D O  M U N I C Í P I O  D E  C H A P A D A  D O S
GUIMARÃES.

 

 

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a necessidade de destinação de recursos para a construção da sede própria da
Delegacia do município de Chapada dos Guimarães.

JUSTIFICATIVA

 

 

O município de Chapada dos Guimarães doou uma área de 4.975m² destinada a construção da nova sede
da Delegacia de Polícia Judiciária Civil, doação essa realizada através da Lei Municipal nº 1547/2013.

Chapada dos Guimarães é um município importante no fomento ao turismo ecológico, rural, urbano por
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sediar eventos de grande porte como o Festival de Inverno, eventos ocasionais, é a Capital dos bordados
artesanal, possuí uma rica fauna e flora, exuberantes cachoeiras, atraindo turistas do mundo inteiro.

O prédio atual da referida Delegacia não atende mais a demanda da Comarca, com estrutura deteriorada,
em local inadequado e é objeto de Indicação Vereadores Dudu, Thomas Jefferson e dos ex vereadores
Ailton Fernandes, Leila Aparecida e Genivaldo dos Santos em audiência em meu Gabinete.

Pelo exposto, espero pela aprovação desta indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e posterior
atendimento pelo Poder Executivo.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Maio de 2019

 

João Batista
Deputado Estadual
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